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DECRETO N“. 141/2024

Homologa o julgairtcnto proferido pelo Pregoeiro  e Equipe cie

Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregào Eletrônico n°

042/2024.

O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE:

Arí. 1". Fica homologado o julgamento proferido pelo

Pregoeiro e Equipe de .Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico n*^ 042/2024,

objetivando a Contratação de empresa para o fornecimento de gás de cozinha P13 e P45, uma vez que

os produtos serão destinados a suprir as necessidades das Secretarias e Depailamentos municipais,

especial Saúde, Educação, Assistência Social e Administração, tendo sido declarada vencedora a

empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no reterido processo:

cm

Valor Total RSFORNECEDOR
RSl 13.950.00IPORA COMERCIO DE GAS LTDA

Art. 2°. Este decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogada as disposições em contrário.

Iporã-PR. 23 de Agosto de 2024.

Sérgio Luiz Borges
PrefeitoPublicado (a) no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná
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Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de AGENTE
DE ENDEMIAS. nomeada através da Portaria n°. 111/2012 de 27 de

fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

de gás de cozinha P13 e P45, uma vez que os produtos serão
destinados a suprir as necessidades das Secretarias e Departamentos
municipais, em especial Saúde, Educação, Assistência Social e
Administração, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo
especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 16 de agosto de

2024.
FORNECEDOR ValorTotal RS

IPORA COMERCIO DE GAS LTDA RSl 13.950,00Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se. Art. 2°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogada as disposições em contrário.

Iporâ-(PR), 23 de agosto de 2024.
Iporâ-PR, 23 de Agosto de 2024.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1451/2024

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1450/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA PATRÍCIA
FERNANDES. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA PATRÍCIA
FERNANDES. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico

SÉRGIO LITZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico

RESOLVE:RESOLVE:

Conceder, no dia 16 de agosto de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

patrícia FERNANDES, brasileira, divorciada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 8.980.080-3 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 006.812.836-80, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR,
nomeada através da Portaria n®. 067/2012 2®. (segundo) padrão, lotada
na Secretaria de Educação e Cultura.

I
I - Conceder, a partir de 13 de agosto de 2024 a 14 de agosto de 2024,
02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA
a Servidora PATRÍCIA FERNANDES, brasileira, divorciada,
portadora da Cédula de Identidade RG n® 8.980.080-3 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 006.812.836-80, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
PROFESSOR, nomeada através da Portaria n®. 067/2012 2®.

(segundo) padrão, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 16 de agosto de
2024.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 13 de agosto de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 23 de agosto de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Iporã-(PR), 23 de agosto de 2024.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 1452/2024GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N“. 141/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA À SERVIDORA KAMILA FERNANDA
COELHO DE OLIVEIRA. E DÁ OUTRAS

Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao
Pregão Eletrônico n° 042/2024.

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:

Art. I®. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e
Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°
042/2024, objetivando a Contratação de empresa para o fornecimento

a) o disposto no Art. 34, § 4® da Lei n°. 835/2006;
b) o atestado Médico;
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